
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.306  51Terça-feira, 22 DE JULHO DE 2025

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 078/2025/CC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre substituição de Membro de Comissão para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado pelo Decre-
to de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do CONTRATO N° 347/2022 - SEGUP/PA, 
entre a empresa TSJ CONTAC CENTER LTDA, decorrente da utilização da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 - SEGUP/PA, oriunda do Pre-
gão Eletrônico de Registro de Preços n° 014/2021 - SEGUP/PA, cujo objeto 
é a Contratação de empresa especializada em serviço integrado de suporte 
à operação do serviço de atendimento do Centro Integrado de Operações 
(CIOP), seus Núcleos Regionais (NIOPs) e Centros de Atendimento e Des-
pacho (CADs), e os canais do Disque Denúncia, contemplando a disponibi-
lização de equipamentos, softwares e postos de serviços, a ser disponibi-
lizado por empresa especializada, através de mão de obra terceirizada 24 
(vinte e quatro) horas, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e convenção coletiva de trabalho, a fim de aten-
der os Núcleos Integrados de Operações - NIOPS e nas Centrais de Atendi-
mento e Despacho - CADS no interior do Estado do Pará, a fim de expandir 
o serviço de Call Center para os Centros de Atendimento e Despacho nos 
Municípios de TUCURUÍ (CPR IV) e ITAITUBA (CPR X), bem como, para os 
Núcleos Integrados de Operações nos Municípios de CAPANEMA (CPR VII) 
e PARAGOMINAS (CPR VII); que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar a servidora GEOVANNA DA SILVA MENDES, Matrícula 
Funcional nº 5933849, para atuar como membro de comissão, em substi-
tuição ao servidor CARLOS ALEXANDRE DA CRUZ DE CARVALHO, Matrícula 
Funcional nº 5755409, para acompanhar e fiscalizar a execução do Con-
trato n° 347/2022 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Ao Membros da Comissão do respectivo contrato, ora nome-
ados, garantida pela administração as condições para o desempe-
nho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fede-
ral n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contra-
to em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fis-
cal com os estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no con-
trato.
Art. 3°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
Art. 4°. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 21 de julho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1223609
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.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 058/2023.
Termo Aditivo: 1°.
Data de assinatura: 18/07/2025.
Justificativa: a prorrogação do prazo de vigência, mediante termo aditivo, 
por mais 24 (vinte e quatro) meses, conforme previsão na CLAUSULA SEX-

TA E SÉTIMA do referido instrumento.
Vigência: 30/08/2025 à 29/08/2027.
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SO-
CIAL - SEGUP/PA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS.
Assinaram:
UALAME FIALHO MACHADO - Secretário de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social.
JAILSON DA COSTA ALVES - Prefeito Municipal de Mojuí dos Campos.

Protocolo: 1223333
TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 054/2023.
Termo Aditivo: 1°.
Data de assinatura: 18/07/2025.
Justificativa: a prorrogação do prazo de vigência, mediante termo aditivo, 
por mais 24 (vinte e quatro) meses, conforme previsão na CLAUSULA SEX-
TA E SÉTIMA do referido instrumento.
Vigência: 18/08/2025 à 17/08/2027.
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SO-
CIAL - SEGUP/PA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER.
Assinaram:
UALAME FIALHO MACHADO - Secretário de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social.
HEVERTON DOS SANTOS SILVA - Prefeito Municipal de Alenquer.

Protocolo: 1223326

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 931/2025 –SAGA, de 18 de julho de 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3012026;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA/PA no período de 02.07.2025:

MILITAR

SERVIDOR OBJETIVO

NOME: TEN CEL BM LEANDRO TAVARES DE ALMEIDA
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 57174110-1
LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DE AUTORIDADES EM APOIO A CASA MILITAR 
DA GOVERNADORIA PARA O MUNICÍPIO

NOME: CAP PM MARCOS VERÍSSIMO COSTA
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 4220582/1
LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DE AUTORIDADES EM APOIO A CASA MILITAR 
DA GOVERNADORIA PARA O MUNICÍPIO

NOME: SGT PM ANTÔNIO CARLOS CORRÊA DA SILVA
CARGO: TRIPULANTE DE AERONAVE

MF: 5795982-1
LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DE AUTORIDADES EM APOIO A CASA MILITAR 
DA GOVERNADORIA PARA O MUNICÍPIO

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 01 (uma) Alimenta-
ção para militar no valor unitário de R$ 164,72 para nível de Tenente Coro-
nel, no valor unitário de R$ 150,99 para nível de Capitão e no valor unitário 
de R$ 146,87 para nível de Sargento, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 462,58 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 18 
de julho de 2025.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 932/2025 –SAGA, de 18 de julho de 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3022981;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocar para o municí-
pio de SALINÓPOLIS/PA no período de 28.07 à 04.08.2025:

MILITAR
SERVIDOR OBJETIVO

NOME: SUB TEN BM PEDRO GUILHERME NASCIMENTO 
GOMES

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/ MOTORISTA
MF: 5064074/2
LOTAÇÃO: GTRAN

PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE COMANDO E CONTROLE - OPERAÇÃO 

VERÃO 2025


